
LEI FT2.665/2005

J(kSÉ GERALDO GARCIA. Prefeito da Estância Turística de Salto, 

Estado de São Paulo, ttàando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona e 

promulga a. seguinte lei:

Artigo - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar 

Convêftto com a Secretaria de Estado da Juventude. Esporte c Lazer, bem como a assinar os 

respectivos Temos Aditivos puâleriores,. visando o recebi mento de recursos financeiros para 

obras declinadas à construção de um Centro de J.azer no Jardim Marília.

Artigo 2’ - As despesas decorrentes dessa l.ei, correrão por conta de 

credito especiais a serem abertos postcrioimcnte.

Artigo 3” - Eíssu lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições cm contrário.
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Registrada no Gabinete do. Prefeito, publicada na Imprensa locai e no 

Quadro Atos Oficiais do Município. / / i
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